
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 
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R E T I F I C A Ç Ã O 
 

  
O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, torna público que RETIFICOU os itens 14.2 do 
Edital e 2.5 da Minuta do Contrato, do PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2023, passando a ter a seguinte redação: 

 
14.2. Local de entrega: O transporte do objeto licitado será por conta da Secretaria 
Municipal de Obras, Transporte e Infraestrutura, em até 200 Km (quilômetros) da sede do 
município de Quaraí, acima dessa distancia o transporte ficará a cargo do fornecedor. 
 

A retificação encontra-se a disposição dos interessados nos mesmos meios de 
divulgação do Edital. Permanece em vigor o início da sessão de disputa de preços às 09h 
00min, do dia 25/01/2023, e demais cláusulas do Edital original e da Minuta do Contrato. 

 
 

 

Quaraí/RS, 19 de janeiro de 2023. 

    

 

_____________________________ 

Maicol Cazet de Freitas 

Pregoeiro 

 


